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ESTADO DO PIAUI
CÂMARA MUNTCIPAL DE REGENERAçÃO - PI

PROJETO DE LEI NO 02812026

lnstitui o Programa "Música na Feira" no âmbiüo do Município de Regeneração

- Pl e dá outras providências.

o PREFETTO MUNICIPAL DE REGENERAçÃO - Pl,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica insütuído, no âmbito do Município de RégeneraÉo - Piauí, o
Programa "Música na Feira", destinado à realizaçâo de apresentações

musicais nas fêirâs livres e mercados públicos munÍcipais, com a ílnalidade de

fortalecer a cultura local, fomentar a economia popular e promover a integração

entre artistas e comunidade.

AÉ. 2"- OBJETIVOS

O Programa tem por objetivos:

| - lncentivar e valorizar músicos e artistas locais;

ll - Promover o aeesso democrátíco à cultura em espaços públicos;

lll - Dinamizar o ambiente das feiras livÍes, atraindo pÚblico ê fortalecendo o

conÉrcío popular;

lV - Estimular a geração de renda direta e indireta entre artistas, feirantes e

trabalhadores informais;

V - Valorizar a identidade cultural e musical do município.

ArI. 30 - ABRANêÊNC]A

O Programa abrangerá todas as feiras livres, rnercados municipais e demais

espaços públicos destinados ao comércio popular, conforme regulamentaÉo
do Poder Executivo.

Art.40 - COORDENAçÃO
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A execução e coordenação do Programa "Música na Feíra' Íicará a cargo da
Secretaria Municipal de Cultura, podendo atuar em parceria com outras
secretarias, assocíações de feÍrantes, entidades culturais e coletivos artísticos.

Arr. 5o - SEtEçÃO DOS ARTTSTAS

A seleção dos artistas participantes ocorrerá mediante edital público
simpliÍicado, que estabelecerá:

l- Critérios de seleção;

ll - Catendário das apresentaçõ€s;

lll - Condições de participaÉo;

lV - Responsabilidãdes dos artistas e do Município.

Art. 60 - AUTORTZÂçÃO e CONOIÇOeS

§ 1' - A realização das apresentiações dêpenderá de autorização previa da
Secretaria Municipal de Cultura.

§ 2" - As aprêsentações devêrão obedêcer às normas cle segurânçâ, à
legislação municipal sobÍe emissão sonora e à boa convivência com feirantes e
frêquêntedores.

§ 3" - É vedada â cobrança de ingressos ou gualquer forma de restrição ao
acesso do público.

Art. 70 - APOTO DO MUNIC|PIO

O Município poderá oferecer, conformê disponibilidade órçamentária ê
logística:

| - Ponto de energia;

ll - Suporte estrutural básico;

lll - Divu§ação oficial das apresentações;

lV - Auxílio operacional paÍa oÍganização do espaço.

Art. 8o - RECURSOS FIi{Ai{CEIROS

As despesas decorêntes da exêcução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias da Prefeitura Municipal de Regeneração,
podendo ser complementadas por parcerias, doações, patrocínios e convênios.

ATt. 90 - REGULAMENTAçÃO

O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (eessenta) dias,
definindo procedimentos operacionais e padrões técnicos para execução do
Programa.
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Art. lo - vtcÊNcn

Esta Lel enka em vigor na data de sua publicação.

JUSTlFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o Programa "MÚsica nâ

Feira", que promoverá apÍesentações musicaís durante a realizaçâo das Íeiras

livres do Municlpio de RegeneraÉo-Pl.

As feiras livres constituem espaços de convivência, tradição, identidade e
circulação popular. A implantação deste Programa integra cultura e êconomia,

dinamizando o comêrcio local, atraindo consumidores e fortalecendo a renda

dos feirantes, ambulantes e trabalhadores informais.

Do ponto de vista cultural, o Programa contribui Para:

. ueloíiiraçáo de ârtistâs e músicÓs do município;

o democraltzação do âcesso à cultura êm espeços públicos;

. prómoÉo da música regionál, ÍortálêcêndÓ tÍádições lÔcãis;

. incenüvo à ocupação positiva dos espaços urbanos.

Do ponto de vista econômico e social, gera impactos imediatos' tais

cotno:

. auÍnento da movimentaçáo financeíra nas feiras;

. oportunidade de renda e visibilidade para artistas;

. estímulo à permanência e circulação de consumidores;

. fortalecimento da organizaçâo comunitária em torno da íeira'

Além disso, trata-se de a@o de baixo custo, simples implementação e alto

retorno cultural e social, podendo ser executadâ de forma gradual conforme

disponibilidade orçamentária.

Diãnte dos beneícÍos apreséntados, soticito o âpoio dÔ§ nobres vereadores e

vereadoras para aprovação deste Projeto de Lei.
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Câmara Municipal de Regeneração, 04 de dezembro de 2025,
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Odeílton Neno da Costa

Vereador - PT

Proposítor
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